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LEI Nº 232, DE 15 DE OUTUBRO DE 1966

Abre crédito especial de Cr$ 500.000 e autoriza aquisição de telefone.

ARTHUR RODRIGUES AZENHA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ODESSA ESTADO DE SÃO PAULO,

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS Nº 9.205, DE 28.12.65, EM SEU ARTIGO 21 E SEUS PARÁGRAFOS, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica a prefeitura Municipal autorizada a adquirir do Concessionário do serviço telefônico de Nova Odessa, um aparelho telefônico semi-automático para ser instalado no gabinete do Prefeito.

Art. 2º Fica aberto no serviço de fazenda um crédito especial de Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzeiros), a fim de fazer face às despesas criadas pelo artigo anterior.

Parágrafo único. O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação deste exercício.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 15 de outubro de 1966.
ARTHUR RODRIGUES AZENHA

Prefeito Municipal
Publicada no Serviço de Administração na mesma data.

CARLOS ROSENBERGE

Secretário

 Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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